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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020- 2ª CHAMADA

EDITAL

 (Processo nº 5070003683/2020)

O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE, por intermédio da Secretária Municipal de Saúde, Lucia Santos do Amor Divino, na 
forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, , Decreto nº 5.450/2005 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 2013, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, bem como da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterações pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, e do 
Decreto Municipal n° 05/2020 de 06 de abril 2020, aplicando-se subsidiariamente Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e tendo 
em vista o que consta do Processo n° 05130001683/2020, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, destinada à atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde para as unidades 
administrativas do Município de São Luís do Quitunde/AL. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio de 
Sistema Eletrônico COMPRASNET. 

DATA:01/12/2020

HORÁRIO:08H30M

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá inicio somente após comunicação via sistema aos participantes no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

CAPÍTULO I - DO OBJETO

 1.1 – O presente pregão tem por objeto Contratação de Empresa para Fornecimento de MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOS POR 
ORDEM JUDICIAL, de acordo com os termos e especificações deste edital e seus anexos. 

1.1.1 – Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Termo de Referência deste edital, bem 
como do sistema comprasnet, prevalecerão as do TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.1.1.2. Em caso de discordância existente entre a seqüência numérica ou quantidade do objeto descrita no Termo de 
Referência deste edital, bem como do sistema comprasnet, prevalecerão as do SISTEMA COMPRASNET.

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

2.1 – Poderão participar deste Pregão exclusivamente as Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, qualificadas 
como tais nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, as quais deverão estar previamente credenciadas no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br

2.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, onde também 
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, assim como receber as instruções detalhadas de 
sua correta utilização. 

2.1.2 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 
efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO 
QUITUNDE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo, e que satisfaçam às 
condições deste edital e seus anexos. 

2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por qualquer motivo: 

2.3.1 – tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou distrital; 

2.3.2 – tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a Administração, nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

2.3.3 – estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de São Luis do Quitunde, nos termos do art. 7º da Lei 
10.520/2002; 

2.3.4 – estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;

2.3.5 – encontrem-se em processo de dissolução empresarial ou em falência,;

2.3.6 – não se encaixem na condição de microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas na condição 
estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007.

2.4 – Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste Capítulo referidas 
anteriormente, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de 
manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de 
participação no certame.

2.5 – É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

CAPÍTULO III – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3 – A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para 
abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

3.1 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO:

3.2 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de cada item, observados o quantitativo 
e a unidade de prestação de FORNECIMENTO do objeto a ser contratado, conforme o Termo de Referência (Anexo 1), indicando, 
no que for aplicável, o modelo, marca, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso;

3.2.1 – Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os centavos, 
compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o 
frete, tributos e encargos sociais. 

3.3 – Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as informações exigidas 
pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste Edital. 

3.4. – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações complementares da proposta, 
observando-se os seguintes prazos e condições: 

3.5. – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados neste edital. 

3.6 – DA PROPOSTA FÍSICA ANEXADA AO SISTEMA: 

3.6.1 - Valor unitário e total do item; 

3.6.2 - Marca; 

3.6.3 - Fabricante (sempre que possível); 

3.6.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 
que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 
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3.6.5 - Declaração de que cumpre e aceita os termos do edital quanto a condições de pagamento, prazo de entrega, entre 
outros; 

3.6.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3.6.7 - Indicação do responsável pela assinatura do contrato/ata de registro, telefones e e-mails para contato.

3.6.8 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

3.6.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

3.6.10 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.7 – No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a documentação 
comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos no Capítulo XII deste edital. 

3.7.1 – A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os documentos de habilitação que 
constem do SICAF. 

3.7.2 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de lances. 

3.8 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido nesta licitação, que 
deixarem de cotar todos os itens ou as que desatendam às exigências deste edital. 

3.9 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 

3.10 – Microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006, deverá declarar em campo próprio do sistema. 

3.11 – A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que atende aos requisitos previstos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006.

3.12 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem 
prejuízo de outras previstas em lei. 

3.13 – Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

3.14 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no 
preâmbulo deste edital. 

3.15.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos. 

3.16 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos. 

CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA

4.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo 
deste edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em 
campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

4.2.1 – Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá formalizar o 
apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail cplslq@gmail.com, sob pena de preclusão da oportunidade de 
alegação da matéria, devendo o Pregoeiro registrar o fato no chat e relatar o teor das comunicações.
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4.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema. 

4.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

4.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 
automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.6 – O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da suspensão e informando a 
data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1 – Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro somente poderá realizar a 
desclassificação das propostas antes da fase de lances quando:

5.1.1 – As descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital;

5.1.2 – Os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas de inexequibilidade; 

5.1.3 – As informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a identificação da licitante. 

5.2 – Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances.

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor consignados no registro de cada lance. 

6.2 – A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

6.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

6.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

6.4.1 – Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

6.5 – Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
(Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §2°)

6.6 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
(Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §3°)

6.7 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade 
da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

6.8 – Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, o lance cujo valor seja manifestamente inexeqüível.

6.8.1 – Por inexequibilidade entende-se a soma do valor global, de 10 (dez) propostas finais, para o item, diminuído 30% (trinta 
por cento). Qualquer preço abaixo desse resultado, será considerado inexeqüível.

6.8.2 – Frise-se que caso a empresa entenda que o seu preço é exeqüível, poderá comprovar a exeqüibilidade da sua proposta, 
remetendo a este Pregoeiro os documentos pertinentes.

6.8.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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6.9 - Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa “aberto fechado”, 
conforme procedimento estabelecido no art. 32 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

CAPÍTULO VII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 – Todos os benefícios estabelecidos Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterações pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO

8.1 – O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM.

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO

9.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação. 

9.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1 – O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o Anexo do edital e 
devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema. 

10.1.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, será admitido 
o envio do respectivo arquivo para o e-mail cplslq@gmail.com devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a 
data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

10.1.2 – O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo sistema, 
podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

10.1.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da sessão 
realizada pelo Pregoeiro. 

10.1.4 – O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros materiais de divulgação que 
facilitem a análise dos produtos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra (se for o caso). 

10.1.5 – A apresentação dos materiais a que se refere o subitem 10.1.4 não desonera a licitante da obrigação de 
apresentar amostras que venham a ser solicitadas pela Secretaria Solicitante (se for o caso).

10.1.6 – Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo 
Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

10.1.7 – A proposta será desclassificada quando: 

a) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as exigências estabelecidas no 
edital; 

b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, à 
parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com as 
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser superior ao valor estimado 
constante no Termo de Referência (Anexo 1). 
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10.2.1 – O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento da melhor 
proposta, admitindo a correção de falhas de natureza formal e a complementação de informações.

10.2.2 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

10.2.3 –Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar à licitante a 
oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta. 

10.2.4 – Por exeqüibilidade se entenderá a média dos 10(dez) preços finais, reduzido 30%. Qualquer preço abaixo do 
valor encontrado será considerado inexeqüível.

10.2.5 - Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar à licitante a 
oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta. 

10.2.6 - o Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento da melhor 
proposta, admitindo a correção de falhas de natureza formal e a complementação de informações.

10.2.7 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital.

CAPÍTULO XI – DA AMOSTRA (NÃO SERÁ EXIGIDA)

11.1 – O Pregoeiro poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, amostra dos produtos XXXXXX, a ser 
entregue no prazo de até 24 (vinte quatro) horas, a contar da convocação, para avaliação técnica de compatibilidade e 
adequação às especificações do objeto licitado, que será realizada em sessão pública previamente designada. 

11.1.1 – O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 11.1 poderá ser excepcionalmente dilatado por decisão 
fundamentada do Pregoeiro desde que haja solicitação formal da licitante convocada através do e-mail 
cplslq@gmail.com em razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 

11.1.2 – A análise das amostras será realizada pela equipe técnica da secretaria de saúde que verificará se os produtos 
ofertados atendem às especificações mínimas e o padrão de qualidade definidos no Anexo I do edital.

11.2 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade suficiente para os testes de qualidade, na 
rua Joaquim Cavalcante,s/n, situada na São Luiz do Quitunde/AL, CEP 57920-000. 

11.3 – Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será convocada para apresentação de amostras a autora da 
segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente.

11.4 – As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas à 
avaliação da conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 

11.5 – As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão devolvidas, tampouco subtraídas do 
quantitativo total do objeto quando da entrega. Contudo, em se tratando o objeto de bem durável de maior valor econômico, a 
amostra será devolvida na forma em que se encontra após os testes, sem responsabilidade para a Administração.

11.6 – Vencido o prazo de entrega das amostras, não será permitido fazer ajustes ou modificações no produto apresentado para 
fins de adequá-lo à especificação constante deste edital. 

CAPÍTULO XII – DA HABILITAÇÃO

12.1 – A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I (credenciamento), II (habilitação jurídica), III 
(regularidade fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal) do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da 
documentação complementar especificada neste edital, a qual poderá ser dispensada, devendo ser verificada sua necessidade 
caso a caso e, em não sendo necessária, ficará restrita ao SICAF. 

12.1.1 – Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis III (regularidade 
fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal), as licitantes deverão apresentar documentação 
complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto 
no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006.
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12.2 – Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades 
previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica. 

12.3 – Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 3.6 deste edital, no ato do 
cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a documentação comprobatória dos seguintes requisitos de 
habilitação: 

12.3.1 – CAPACIDADE TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a 
licitante já forneceu, a contento, objeto em quantidade e especificação compatível ao da presente licitação OU ao do 
item do qual esteja participando. 

a.1) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público não necessita de reconhecimento de firma;

a2) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Privado, necessita de reconhecimento de firma.

b)Resolução ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) que concedeu registro do produto, emitido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;

c) Caso o prazo de validade do registro esteja vencido, a licitante deverá encaminhar Certificado de Registro ou 
publicação no Diário Oficial da União (DOU) acompanhado do pedido de revalidação "FP 1" e "FP 2", datado do 
semestre anterior ao do vencimento, na forma do art.14, §6º, do Decreto Federal nº 79.094/1977;

d) Caso o produto esteja dispensado de registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de Notificação de Dispensa 
de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
ou outro documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da licitante a comprovação de 
que o produto não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária;

e) Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, de acordo com a 
Lei Federal nº 6.360/1976;

f) Alvará de Licença atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante, de 
acordo com o Código Sanitário e legislação complementar;

g) Certificado do INMETRO ou de outro órgão oficial ou credenciado, de acordo com a norma da ABNT – NBR 
13904/2003, quando cabível ao tipo de produto.

12.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

12.3.3 – OUTROS DOCUMENTOS: A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de 
inabilitação: 

a.1) declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

a.2) declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993; 

a.3) Declaração de Proposta Independente (DPI). 

12.4 – Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, o 
Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através do campo de “anexos” do sistema, de documentação 
complementar. 

12.4.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido o envio dos 
respectivos documentos para o e-mail cplslq@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e 
o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 
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12.4.2 – O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo 
sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo 
motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

12.4.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da sessão 
realizada pelo Pregoeiro. 

12.4.4 – Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

12.4.5 – Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justificado, o 
Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos 
documentos remetidos nos termos do item anterior. 

12.4.5.1 – Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão 
Permanente de Licitação do Município de São Luís do Quitunde, situada na praça Ernesto Gomes Maranhão ou 
através do endereço eletrônico cplslq@gmail.com, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

12.4.6 – O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos encaminhados na forma do 
item 12.4. 

12.5 – Sob pena de inabilitação, os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de 
inscrição do CNPJ. 

12.6 – Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para habilitação relativamente a apenas um 
deles, com mesmo CNPJ. 

12.6.1 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e a regularidade fiscal deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

12.7 – Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar consulta em sítios oficiais 
de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como 
meio legal de prova. 

12.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

12.8.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na 
forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

12.8.2 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.9 – O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante quando o intervalo 
entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 60 (sessenta) dias 
corridos. 

12.9.1 – Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 

12.10 – A contratada deverá manter, durante a execução da avença, as condições de habilitação e de qualificação que 
ensejaram a sua contratação.

12.11 – Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em relação à 
primeira classificada no certame, o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios 
no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 
8.666/1993 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção).
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12.11.1 – Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou o 
compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes 
características: 

a) identidade dos sócios; 

b) atuação no mesmo ramo de atividades; 

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou 
declaração de inidoneidade; 

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos. 

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

12.11.2 – Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de suspensão temporária, 
impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a uma outra empresa, o Pregoeiro registrará, no 
“chat”, os fatos e indícios levantados, suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e 
da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os 
esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito.

12.11.3 – Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, o Pregoeiro, ao 
estender à licitante os efeitos das sanções de suspensão temporária e/ou impedimento de licitar e/ou contratar com 
a Administração, bem assim de declaração de inidoneidade aplicadas à outra pessoa jurídica: 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração;

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico objetivando 
a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento 
inidôneo. 

CAPÍTULO XIII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

13.1 – Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, se a amostra for rejeitada (se 
necessária) ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

13.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixadas neste edital, a 
licitante será declarada vencedora. 

CAPÍTULO XIV – DO RECURSO

14.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá, de 
forma imediata e motivada, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

14.1.1 – A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a decadência do 
direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

14.1.2 – Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recurso e o fundamento 
sucinto para o pleito de reforma ou revisão. 

14.1.3 – O Pregoeiro realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando-se a verificar a presença dos 
pressupostos recursais. 

14.1.3.1 – A decisão do Pregoeiro acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será devidamente motivada 
e registrada em campo próprio do sistema. 

14.1.3.2 – Não será admitida intenção de recurso quando: 
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a) constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal; 

b) fundada em mera insatisfação da licitante; 

c) ostentar caráter meramente protelatório. 

14.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso, exclusivamente em 
campo próprio do sistema, no prazo de 01 (um) dia, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as 
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

14.1.4.1 – Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASNET exige o preenchimento 
pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado. 

14.2 – Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será assegurada aos licitantes 
interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

14.2.1 – Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 

14.3 – Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto do recurso. 

14.3.1 – Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento 
do recurso.

14.4 – Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, a Procuradoria Geral do Município 
e após, para a autoridade competente para ratificação ou não do julgamento, com base no art. 13, IV e V, e art. 44 da Lei  n° 
10.024/19.

14.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

CAPÍTULO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação 
caberá a autoridade superior competente.

15.2 – A homologação deste Pregão compete a autoridade superior competente. 

15.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à vencedora do certame. 

CAPÍTULO XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

.1  - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.

16.3 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito.

16.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no 
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições.
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16.5- Haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §4°)

16.6Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, o que dependerá da 
implementação dessa funcionalidade no Sistema Compras Governamentais.

16.7 - O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze )meses, prorrogável na forma do art. 12, Decreto n° 
7.892/13 c/c inciso III, §3°, art. 15, Lei n° 8666/93.

CAPÍTULO XVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1  - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente.

17.2  - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, repetindo-se as disposições do subitem 16.2 e 
16.3.

17.3  - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 
de que:

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 
8.666, de 1993;

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4  - O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no 
termo de referência. 

17.5  - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.6  - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

CAPÍTULO XVIII – DA FORMA DE PAGAMENTO

18.1 – O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta bancária da contratada, no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento definitivo, 
mediante a apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, acompanhada da nota de 
empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto, conforme item 18.2 do edital. 

18.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com 
a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no Capítulo XXII. 

17.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou agências são de 
responsabilidade da contratada. 
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17.4 – Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pela contratada de suas 
obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante do item 17.1 poderá ser suspenso até que haja 
reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 

17.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no item 
17.1 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde:

 EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365          I = 6/ 100 / 365       I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CAPÍTULO XVIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada no local indicado na ordem, no prazo máximo descrito 
no tr deste edital.

18.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido: 

I – Provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade das 
especificações; 

e II – definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das quantidades e especificações 
do objeto.

18.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os motivos, nos termos do art. 57, § 1º e 
seus incisos da Lei nº 8.666/1993. 

18.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente justificado antes do 
vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

CAPÍTULO XIX - DA FISCALIZAÇÃO

19.1 – Caberá aos gestores designados promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.

CAPÍTULO XX – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES E REAJUSTE ANUAL

20.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite legal 
estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

20.2 - O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, 
divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001). 

20.3. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação da 
proposta e do primeiro desta ou da data do orçamento a que esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, inciso III, 
ambos da Lei Federal n° 8.666/93.

20.4. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período.

CAPÍTULO XXI - DA RESCISÃO

21.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993. 
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21.2 – A rescisão do ajuste poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 
da Lei nº 8.666/1993; 

II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

ou III – judicial, nos termos da legislação. 

21.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

21.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

21.5 – A Administração é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 
8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do 
artigo 80. 

CAPÍTULO XXII – DAS PENALIDADES

22.1 – A licitante que, convocada para assinar a ata de registro de preços, o contrato ou qualquer documento equivalente, na 
forma dos itens 16 e 17, no prazo estabelecido, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se 
recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei. 

22.2 – Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Administração convocará as licitantes remanescente 
observada a ordem de classificação. 

22.3 – As licitantes subseqüentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a 
ata de registro de preços, o contrato ou qualquer documento equivalente, ficarão também sujeitas às sanções referidas no item 
22.1. 

22.4 – Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO LUIS DO QUITUNDE e será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem como estará sujeita ao pagamento 
de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se 
licitante, sem prejuízo das demais cominações legais.

22.5 – Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, a contratada ficará também 
sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte forma: 

22.5.1 – O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 0,1% (um décimo por cento) ao 
dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

22.5.2 – A não apresentação da documentação prevista no item 17.2 sujeitará a contratada à multa de 0,05% (meio 
décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta) 
dias, observando-se os critérios constantes do item 22.7. 

22.5.3 – Findo o prazo dos subitens 22.5.1 e 22.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, observando-se os critérios constantes do item 22.7. 

22.6 – Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 22.4 e 22.5 deste edital, a nota de empenho poderá, a qualquer 
tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções. 

22.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará: 

I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

II – a não reincidência da infração; 
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III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva; 

IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; 

e V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

22.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da autoridade competente. 

22.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou 
risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios 
previstos no item 22.7. 

22.10 – A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, será 
descontada das faturas emitidas pela contratada ou, em último caso, cobrada judicialmente.

22.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública previstos no inciso 
IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei. 

22.12 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

CAPÍTULO XXIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

23.1 – Até às 13:00h (horário local) do primeiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o 
endereço eletrônico cplslq@gmail.com. 

23.2 – Compete ao pregoeiro, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 

23.2.1 – A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê-la em até 1 (um) dia 
útil antes do prazo previsto para a abertura do certame. 

23.3 – Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

23.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até às 13h (horário local) do primeiro dia útil anterior à 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônicocplslq@gmail.com.

23.4.1 – O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados até 1 (um) dia útil 
antes do prazo previsto para a abertura do certame. 

23.5 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os 
interessados. 

CAPÍTULO XXIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita das condições e 
termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 

24.2 – Integram este edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo III – Minuta de Contrato.

24.3 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro.

24.3.1 – A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de informações acerca dos 
documentos enviados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitação. 
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24.4 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

24.5 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e registradas no sistema com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

24.6 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 estão previstas nos anexos deste 
edital. 

24.7 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

24.8 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente edital, salvo autorização 
específica da Administração. 

CAPÍTULO XXV – DO FORO

25.1 – Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser resolvida 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Luís do Quitunde_/AL, com exclusão de qualquer outro. 

São Luiz do Quitunde – AL, 11 de novembro de 2020.

Lucia Santos do Amor Divino
        Secretária Municipal de Saúde

Portaria 07/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020-2ª CHAMADA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas, quantitativos e demais 
condições gerais de atendimento, a fim de permitir a aquisição de Medicamentos por ordem Judicial e Suplementos para suprir 
as necessidades da Secretaria de Saúde deste Município, pela modalidade de licitação PREGÃO em sua forma Eletrônica, de 
acordo com as normas: Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e decreto 10024/19 e demais 
normas aplicáveis à matéria.

2. FINALIDADE
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2.1. Dar subsídios para permitir a aquisição de Medicamentos por ordem Judicial e Suplementos, que viabilizará a contratação 
de pessoa jurídica para o fornecimento pleiteado, através de Pregão, para atender à Secretaria Municipal de Saúde.

3. JUSTIFICATIVA
3.1.Os materiais descritos no presente termo são imprescindíveis para oferecer condições adequadas de trabalho a todos os 
serviços de Município, possibilitando, assim, o desempenho das atribuições impostas ao Município de São Luis do Quitunde /AL.

4. DO OBJETO

4.1 Esta licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento  Medicamentos por ordem Judicial e 
Suplementos. Os medicamentos são imprescindíveis para a realização dos serviços de saúde para toda a municipalidade, através 
da atenção básica, urgência e emergência, Centro de Atenção Psicossocial e demais unidades de saúde.  cujas especificações e 
quantitativos encontram-se detalhados a seguir.  

5. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
5.1 Medicamentos por ordem Judicial e Suplementos.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
1 Empagliflozina 25 mg UNID. 450
2 Dicloridrato de Pramipexol 0,375 mg UNID. 450
3 BUPROPIONA 150MG CAIXA 15
4 Periciazina 1% UNID. 2.100
5 Cloridrato de Bamifilina 300 mg UNID. 450

6 Ramipril 5 mg UNID. 450
7 Indapamida 1,5 UNID. 450
8 Rosuvastatina Cálcica 10 mg UNID. 450
9 Hemifumarato de Bisoprolo 2,5 UNID. 450

10 Fumarato de FormoterolDi-Hidratado + Budesonida)6/200 ( PACIENTE 
CARDIACO)

UNID. 450

11 Dicloridrato de Trimetazidina 35mg UNID. 450
12 CILOSTASOL 50MG CAIXA 30
13 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG CAIXA 15
14 COLECALCIFEROL 7.000I (Vitamina D) UNID. 450
15 Cloridrato de Duloxetina 30 MG UNID. 450
16 TOPIRAMATO  100MG UNID. 1.200
17 TOPIRAMATO 25MG UNID. 900
18 TOPIRAMATO 50MG UNID. 600
19 DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24MG CAIXA 20
20 Valproato de Sódio 500 MG FRASCO 40
21 Valproato de Sódio 300 MG FRASCO 100
22 Fenobarbital 40 MG FRASCO 128
23 Carbonato de Cálcio 500 MG UNID. 450
24 Levotiroxina Sódica 200 MG UNID. 1.200
25 Levotiroxina Sódica 25 MG UNID. 1.200
26 DESLORATADINA 0,5MG FRASCO 140
27 Furoato de Fluticasona 27,5 MCG UNID. 450
28 Cloridrato de Olopatadina 2ML CAIXA 24
29 Desloratadina 60 ML CAIXA 15
30 MONTELUCASTE DE SÓDIO 5MG UNID 450
31 BUDESONIDA 100mcg/Dose CAIXA 15
32 (Furoato de Mometasona) 0,05% CAIXA 15
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33 Dipropionato de Beclometasona 400MCG UNID. 450
34 Montelucaste de Sódio 10 MG UNID. 450
35 (Cloreto de Sódio) Com jato profundo e prolongado CAIXA 15
36 ADVANCD/HIDRATANTE CAIXA 15
37 Divalproato de sódio 125MG EM LIQUIDO FRASCO 100
38 LAMOTRIGINA 100 MG UNID. 1.200
39  Nitrazepam5 MG UNID. 450
40 Cloridrato de Oxibutinina  10 MG UNID. 450
41 DIENOGESTE 2 MG CAIXA 15
42 BABY POLIVITAMINICOS + MINERAIS FRASCO 15
43 MANIPULADO CLONAZEPAN 6MG + AMITRIPILINA 6MG. MANIPULADO 15

55

Leite desnatado, lactose, maltodextrina, oleína de palma, soro de leite, 
galactooligossacarídeo, óleo de canola, óleo de girassol, 
frutooligossacarídeo, lecitina de soja, sais minerais ( citrato de cálcio, 
fosfato de cálcio monobásico, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, selenato de sódio, iodeto de 
potássio e cloreto de magnésio), vitaminas (vitamina C, vitamina E, ácido 
pantotênico, niacina, vitamina B1, vitamina A, vitamina B6, vitamina B2, 
ácido fólico, vitamina K, biotina, vitamina D e vitamina B12), óleo de peixe, 
óleo de mortierella alpina e nucleotídeos.

UNID.
100

56

Complemento alimentar kids. Valor energético 122kcal=512kj-6%, 
Carboidratos 18g-6%, Proteínas 3,5g-5%, Gorduras totais 4,0g-7%, Gorduras 
saturadas 2,6g-12%, Gorduras trans 0g-**, Fibra alimentar0g-0%, Sódio 
63mg-3%, Cálcio 314mg-31%, Ferro 5,0mg-36%, Fósforo 179mg-36%, 
Magnésio 19mg-7%, Manganês 0,43mg- 19%, Cobre 314mg-35%, Selênio 
6,1mg-18%,Zinco 1,7mg-24%, Vitamina A121mg e RE-20%, Vitamina D 
1,7mg-34%, Vitamina E 2,5mg e TE- 25%, Vitamina K 17mg-26%, Vitamina C 
24mg-53%, Vitamina B1 0,31mg-26%, Vitamina B2 0,17-13%, Niacina 
4,2mg-26%, Vitamina B6 0,30mg-23%, Vitamina B12 0,31mg-13%, Ácido 
Fólico 39mg-16%, Ácido Pantotênico 0,71mg-14%, Biotina 6,9µg-23%, 
Colina 58mg-11%. 400g

UNID. 250

60

Fórmula Infantil de seguimento para Lactentes e crianças de primeira 
infância destinadas a necessidades dietoterápicas específicas.Carboidratos 
52g, Lactose 21g, Proteínas 12g, Gorduras totais 26g, Gorduras saturadas 
22g, Gorduras trans 0g, Ácido linoléico 3.4g, Ácido α-linolênico 0.6g, Ácido 
araquidônico (ARA) 49mg, Ácido docosahexaenóico (DHA) 49mg, Fibras 
alimentares 5.9g, Fruto-oligossacarídeos(FOS) 0.6g, Galacto-
oligossacarídeos(GOS) 5.3g, Sódio 150mg, Cálcio 345mg, Ferro 4.3mg, 
Potássio554mg, Cloreto 303mg, Fósforo189mg, Magnésio 37mg, Zinco 
3.7mg, Cobre 294µg, Manganês 55µg, Iodo 88µg, Vitamina A 388µg RE, 
Vitamina D 9.4µg, Vitamina E 8.0mg α-TE, Vitamina K 35µg, Vitamina B1 
367µg, Vitamina B2 735µg, Niacina 3200µg, Ácido pantotênico 2425µg, 
Vitamina B6 249µg, Ácido fólico 66µg, Vitamina B12 1.3µg, Biotina 16µg, 
Vitamina C 61mg, Colina 72mg, Inositol 23mg, L-carmitina 7.3mg, Taurina 
39mg, Nucleotídeos 24mg.800g

UNID.
100

6. DA FISCALIZAÇÃO PARA RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
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6.1. Os produtos serão recebidos em ate 3 (três) dias após a ordem de fornecimento, de forma provisória, para fins de 
verificação das especificações e quantidades, por servidor da Secretaria Municipal de Saúde, na própria Secretaria de Saúde, até 
01 (um) hora antes do término do horário de expediente (16:00), que somente se efetivará após ter sido examinado e julgado 
em perfeitas condições e adequação as condições especificadas neste termo, nos termos do inciso II, do art. 73, da Lei nº 
8.666/93.
6.2. Caso as especificações e quantidades não estejam de acordo com as especificações editalícias, a contratada deverá 
substituir ou complementar o material, em questão, no prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena da aplicação das sanções 
cabíveis previstas em lei. Caso o material fornecido esteja compatível com o pedido e as especificações do edital serão recebidas 
definitivamente.
6.3. A emissão do aceite não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade do produto ou disparidade 
com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e/ou por ela atribuídas e posteriormente não comprovadas 
pela Administração.

7. DAS SANÇÕES

7.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e 
de ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

7.2. Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da entrega da Autorização de Fornecimento ou da 
assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente.
7.3. Se a licitante vencedora recusar-se a receber a Autorização de Fornecimento ou, quando for o caso, assinar o contrato 
injustificadamente, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua proposta em favor da Prefeitura, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.
7.4. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou parcial do contrato:

I - advertência;

II - multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada 
em dobro na reincidência;

7.5. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
7.6. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito na Dívida Ativa do 
Município e cobrado judicialmente.
7.7. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá (ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas do Município, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante;
7.8. As sanções previstas nos incisos III e IV do subitem 8.4 deste Termo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do 
mesmo subitem, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
7.9. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Licitantes.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento da fatura será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia imediato à apresentação 
da Nota Fiscal com a efetiva entrega do objeto e posterior recebimento atestado por responsável pelo setor competente da 
Prefeitura.
8.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se em regular situação fiscal para 
com as fazendas estadual e federal;
8.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa eventualmente aplicada.
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8.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal/recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará pendente e o 
pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias.
8.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante vencedora, indicada na 
proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em 
que deverá ser efetuado o crédito.

8. DO PRAZO DE VALIDADE DESEJÁVEL
8.1. Prazo de validade dos Correlatos, no mínimo 18 (dezoito) meses, a partir da data de entrega.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Há a necessidade da apresentação, por parte dos licitantes, além dos documentos de habilitação exigidos pela Lei nº 8.666/93, 
os seguintes documentos:
9.1. Resolução ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) que concedeu registro do produto, emitido pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária – ANVISA;
9.2. Caso o prazo de validade do registro esteja vencido, a licitante deverá encaminhar Certificado de Registro ou publicação no 
Diário Oficial da União (DOU) acompanhado do pedido de revalidação "FP 1" e "FP 2", datado do semestre anterior ao do 
vencimento, na forma do art.14, §6º, do Decreto Federal nº 79.094/1977;
9.3. Caso o produto esteja dispensado de registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de Notificação de Dispensa de 
Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, ou outro 
documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da licitante a comprovação de que o produto não 
está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária;
9.4. Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, de acordo com a Lei 
Federal nº 6.360/1976;
9.5. Alvará de Licença atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante, de acordo com o 
Código Sanitário e legislação complementar;
9.6. Certificado do INMETRO ou de outro órgão oficial ou credenciado, de acordo com a norma da ABNT – NBR 13904/2003, 
quando cabível ao tipo de produto.

Esclarecimentos sobre o conteúdo do Termo de Referência, falar com Eulina Maria Ferreira 
(82) 991213020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020-2ª CHAMADA
ANEXO 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0x/2020

FORNECIMENTO DE XXXXXX ENTRE O MUNICÍPIO DE 
________________ E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE _________________/AL, com Sede Administrativa na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pela 
Prefeita do Município, Senhora XXXXXXXXXXXXXX, brasileira, alagoana, portadora da cédula de identidade nº XXXXXXXX – 
SSP/XX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 
e, de outro lado, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na 
XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da Cédula 
de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que 
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apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e 
avençado, e celebram, por força do presente instrumento para locação de veículos, que se regerá pelas disposições das Leis nos 
10.520/02,10024/2019 e 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

1. DO OBJETO
A presente Ata constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso para futura 

contratação, e tem por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição XXXXXXXXXXXXXXXX, em atendimento à Secretária 
Municipal de Administração, conforme as disposições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 
n.º ........../20..., que é parte integrante desta Ata.

2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO 
2.1. O preço registrado, a descrição resumida do objeto, a quantidade fixada e as demais condições ofertadas na proposta do 
fornecedor são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 XXXXXXXXXXX XXXXXX X XXXX XXXXXX

2.2. A utilização do Cadastro de Reserva, na forma disposta na legislação pertinente, se dará no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo fornecedor registrado nesta Ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.º 7.892/2013 
(Cláusula Oitava desta Ata). 

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGUSTRO DE PREÇOS
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de XX (xxxx) meses, a partir de DIA/MÊS/ANO, tendo validade até 
DIA/MÊS/ANO. 
3.2.  O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO
4.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, durante sua vigência, dentro dos 
quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda. 
4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 
42. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o FORNECEDOR e a 
CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico nº. xx/20xx, em 
conformidade à minuta anexada ao Edital.
4.2.1.  Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de validade 
a que se refere o item 3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13.
4.2.2. A entrega do item deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Termo de Referência – (Anexo), o qual será contado a 
partir da assinatura do Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 
4.2.3. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como as de entrega e recebimento do objeto, assim como as 
especificações técnicas dos itens registrados e as obrigações das partes que compõem este Registro de Preços, encontram-se 
definidas no Termo de Referência – (Anexo).
4.2.4. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata 
de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao 
Edital. 
4.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento e prévia 
autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.
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5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o 
Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 
I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total dos 
itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a mora identificada, até o limite máximo de 15% 
desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até seu limite 
máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
III – Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens correspondentes 
às solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de inadimplemento total da obrigação 
ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
IV – Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
V - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 
2 (dois) anos; 
VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 
5.2.  As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na 
legislação aplicável. 
5.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa ao FORNECEDOR, observando-se os procedimentos previstos nas Leis nº 8.666, de 1993, e 10.520, de 2002, e, 
subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999. 
5.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do percentual 
da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da 
conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o 
caráter educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
5.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
5.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções previstas no edital e no instrumento contratual. 

6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor será cancelado 
quando este: 
6.1.1.  Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.1.2.  Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002. 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.3.1. Por razão de interesse público; ou 
6.3.2. A pedido do fornecedor.  

7. DA DIVULGAÇÃO
7.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data. 
7.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes. 

_____________________/AL, XX de XXXXXX de 2020
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________________________________
Responsável legal da CONTRATANTE

____________________________
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1._______________________________ 2. _______________________________
Nome:                                                 Nome:
CPF:                                                     CPF

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020-2ª CHAMADA
ANEXO 
MINUTA DE CONTRATO N° XX/20XX

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXX 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXX/AL, com Sede Administrativa na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pela Prefeita do Município, 
Senhora XXXXXXXXXXXXXX, brasileira, alagoana, portadora da cédula de identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita no CPF sob 
nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, 
XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, 
representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n° 
XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os 
documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e 
celebram, por força do presente instrumento para XXXXXXXXXXX, que se regerá pelas disposições das Leis nos 10.520/02 e 
8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de XXXXXXX, em atendimento às necessidades das Secretarias Municipais, com 
exceção da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 XXXXXXXXXXX XXXXXX X XXXX XXXXXX

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, 
§1º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............(...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
CONTRATANTE, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo correspondente ao quantitativo do item 
contratado, 02 DIAS conforme termo de referência, e será contado a partir da assinatura deste Contrato e da disponibilização 
dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 
4.2. Os itens objeto deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na sede da Secretaria de 
Administração ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 4.1. 
4.3. O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, o qual deverá ser 
entregue conforme quantitativo e endereço do destinatário a ser fornecido à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da 
firmatura deste instrumento contratual. 
4.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar o item entregue em desacordo com as especificações e condições do 
Termo de Referência, do Edital e deste Contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar o item irregular no 
prazo de até 10 (dez) dias. 
4.5. Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em 
atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
4.6. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional do 
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos itens entregues ou disparidades com as especificações estabelecidas no 
Termo de Referência e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em 
legislação pertinente, incluindo as disposições cabíveis no âmbito do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90).

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por Portaria pela 
CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
5.2. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos bens contratados.
5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico credenciado 
ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo fabricante/fornecedor. Para 
tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
6.1. Compete à CONTRATANTE: 
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6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e 
aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador e aos demais Órgãos participantes. 
6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 
6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos gêneros, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas. 
6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão contratual. 
 6.2. Compete à CONTRATADA: 
6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados;
6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 
6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, no 
edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto 
ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do órgão solicitante; 
6.2.4. Entregar os gêneros no prazo máximo e demais condições descritas no Termo de Referência – Anexo I, do Edital; 
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do edital e seus Anexos, em que 
se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução do FORNECIMENTO; 
6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos produtos 
fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que couber; 
6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros; 
6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos; 
6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 
ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 
6.2.10. Executar todos os FORNECIMENTOS com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as 
normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do Termo de Referência (Anexo), no que couber; 
6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo estabelecido, inclusive 
quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 
7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e 
responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
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II - Multas: a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com atraso. 
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão 
contratual, em razão da inexecução do objeto. 
b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% 
(dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula 
Nona deste Contrato, se for o caso. 
c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus que estiverem em desacordo com as 
condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens. 
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato. 
e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso de rescisão 
por inexecução parcial do objeto.  
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por inexecução total do 
objeto. 
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior 
a 2 (dois) anos; 
IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e descredenciamento do 
respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos;  
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que 
determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 
9.784/1999. 
7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do percentual 
da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da 
conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico 
da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária e a 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE. 
7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos atos praticados pela 
Administração.  

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO
8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de 
Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega e as certidões de regularidade fiscal, quais sejam, CND Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS. 
8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o cumprimento de todas as 
etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal; e aprovação da 
documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os 
critérios e condições estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referência e seus Encartes. 
8.3 Qualquer dos documentos citados no item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, para 
regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida.
8.4. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por motivo de 
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este 
mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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9.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o 
limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder 
tal limite.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE ANUAL

10.1. O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, 
divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001). 

10.2. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação da 
proposta e do primeiro desta ou da data do orçamento a que esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, inciso III, 
ambos da Lei Federal n° 8.666/93.

10.3. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos meios 
oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da comarca do Município de SLQ/AL, 
com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a 
tudo assistiram e que também o subscrevem. 

XXXXXX/AL, XX de XXXXXX de 2020

________________________________
Responsável legal da CONTRATANTE

____________________________
Responsável legal da CONTRATADA


